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O MUNICÍPIo DE ARACATI, pessoajuridica de direito público interno, doravante denominado CONTRATANTE,

inscrito no C.N.P..I. sob o n' 07.684.?56/0001-46, com sede à Rua Santos Dumont no 1.146 - Bairo Centro, na cidade

de Aracati, Estado do CeaÍá, através da Secretaria de Inliaestruturâ e Desenvolvimento Urbano, neste ato representada

pelâ Srâ. WILSIRLANE DA SILVA CARÂCAS, brasilejra, soltejrâ, Engenheira Civil, Secretária de Inftaestruturê e

Desenvolvimento Uôano, Gestora do Contmto, inscrila no Cadastro de Pessoas Fhicas sob o no 018.530 953_46 e RG

n' 2003009133300 SSP-CE. e a empresâ 

- 

inscriia no C.N P J. sob o n'
CREA-CE ou CAU sob o no , com sede à Rua

Estado do Ceará. doravante denominada CONTRATADA,
brasileiro. casado, (profissão.). ;nscrito

resolvem celebrar o presente contrato com as

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA N..)

ENTRE SI CELtrBRAM O MUNICíPTO
EMPRESA

Baiúo - _, endeÍeço elelrônico para corespondências: e_maili

na Cidadc dc

neste ato representada pelo seu sócio administrador Sr.

no Cadastro de Pessoas FIsicâs sob o n'
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
01.0l. O presênte contrato tundamenta-se nas dhposiçÕes da Lei Federal n' 8.666/93, de 21 de junho de 1993, demais

âlterâçôes e atualizada pela Lei n" 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos iermos da Tomada de Preços n'43/2023_
SEINFRA./CELOS, e resultado dâ licitação, d€vidamente homologada pelo Ordenador de Despesâs da Secretariâ de

lnfraestrutura e DeseÍvolvimento Urbano, com base na proposta da CONTRATADA, Íodas paÍes integranies deste

conirato independeÍte de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. o objeto deste contrato é a execuÇão das obras e serviços de CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM QUADRA
DE VÔLEI NA VILA sÃO RAFAEL, Bairro Várzeâ da Matriz, na sede do município, conforme projetos e

especificações.

cLÀUsULA TERCIIRA - DO RECIME DE EXE( [ ÇÃO E ALTERAÇÕES.
03.01. O objeto deste conirato será €xecutado em regime de empreitâda por preço global.

CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRICACÕtrS
I . DA CONTRATADA:
Visando a execução dos seNiços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Apresentar a CONTRATANTE até o pâgamento da primeira medição a ART ou RRT dos serviços devidamente

registrada no Conselho Regionâlde Engeúaria e Agronomia CREA-CE. ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -

CAU;
b) Arcar com todas as despesâs de fomecimento de materiais e mão de obra, máquinâs e equipâmentoq encargos

sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários parâ â execução total das obras e serviços;

c) Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entregáJos totalmente €oncluidos, de

acordo com os projetos, ordens de serviços e especificaçÕes técnicas, fomecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e

total ftncionamento, e observadas as normas técnicas de segurança;

d) Manter preposto no local dâs obrâs e serviços, que deverá ser um engeúeiro civil ou arquileto, em t€mpo integral,
para representála naexecução do contrato:
e) Manter um diário de obrâ, atualizado diariamente, onde conslem todas as anotações peÍinentes ao andamento dos

0 Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pate, o objeto do Contrato em

que se ve ficâÍem vícios, defehos ou incorreções resultantes de má êxecuçâo ou de materiah êmpregados

g) Obedecer todas as le;s, códigos e regulamentos federais, estadua;s ou municipais, relacionados com as obras e

v
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habilitação e qualiflcação exigidas na licitação.
II . DA CONTRATANTE
Para garanrir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Efetuar o pagamento na folma convencionada na Cláusula Sétima deste instrumento, d€sde qu€ pree!

junto â tesouraria da Pr€f€itura, no valor de R$

h) Responsabilizar-se pelas obrigações previdenciárias, trâbalhistas, Ílscais e comerciais incidentes sobre o contrato;
i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuiçôes efetuadas até o limite de 25% (vinte e cinco
porcento) do valor inicial do contrato;
j) Manter, durante toda â execução do contmto, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas âs condiçôes de

»8_
"h,#","

fomalidades e exigências da referida Cláusula;

b) Fiscalizâr e âcompanhar as obras e serviços objeto deste Contrato, através de servidor designado especialmente para

este fiml
c) Ateslar a medição das obras e serviços efetivamente executâdos, para efeito de pagamento.

d) Comunicar a Contratada qualquer falha ou problema que ocona na execução do contrato e exigir as devidas
providências que demandem da Contralada.

CLAUSULA QUINTA. DA CAUçÁO DE CARANTIA
05.01. Para garantiÍ s execução das obras e serviços a CONTRATADA prestou Caução de Garantia, na modalidade

), corespondente a 5% (cinco por cento) do valor orâ conaatado (a ser efetivado antes da
assinatura do contrato, válida por periodo nâo inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do contrâto). Que será

devolvida quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as inliâções e multas por v€ntura

cometidas.

CLÁUSULÀ SEXTÀ - Do vALoR f, Do REÀruSTf,.
06.01. Pela execução das obras e serviços a que alude este CONTRATO, 6câ estabelecido o valor total de R$

().

Vâlor do reajust€ procurâdo;
Valor contratual dos serviços a serem reajustadosl
indice inicial INCC refere-se ao mês da apreseolação dâ proposta;

Índic€ final - INCC refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

06.02. Os pÍeÇos cotados, constantes da pÍoposta da CONTRATADA, não sofrerão nenhum reajuste sob qualquer
pretexto, sendo fixos e ireajustáveh atendendo a legislaçâo federal, pelo período de l2 (doze) meses. Após 12 (doze)

meses de apresenlâção da propostâ serão reajustados pela vâriação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC dê
Fundação Getulio Vargas, no periodo, finando fixos por mâis um periodo de doze meses, e após, reajustado pelo mesmo
critério de variação do indice no periodo, e assim, a cada doze meses.

06.02.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R=FATORxYonde: :irToÊ = ar.El
onde:
R

IO

I

06.02.2. O fator deve ser trurcado na quaÍa casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quintâ casa decimàl en 
_U,/

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÔES DE PAGÀMENTo f, DA INADIMPLÊNCIA,
07.01. Os pâgâmentos setão Êfetuados mensalmente, confonne rnedição de execução dâs obras e serviços, atestadê pela

SecretaÍia de Infiaestrutura e Desenvolvimento Urbano, até o 30 (trigésimo) dia do mês subsequeüte ao nês da
execuçâo das obras e serviços.
07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura de Aracati, após o encaminhamento dos
seguintes documentos, e conta - recibo:
a lrota fiscal/fatura emitida com bâse nâ medição de execução;
b medição das obrês e serviços executados, atestada pelâ Secretaria de InftaestÍuturâ e Desenvolvimento Urbano;
c - comprovâção de regulaÍidade com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa ou CeÍidão Conjunta
Positiva com Efeitos de Negativa de Débilos Relativos a Tributos Federais e à Dlvide Ariva da Uniào, inclusive
Contribuições Sociais, emit;da pela Receita Federal do Brasil;
d conrprovaçâo de regularidade com os Tributos Estadua,s, atÍavés da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com
Efeitos de Nesativâ de Tributos Estadüais, emitidl§Ssecreraria de Fazenda Estadual da sede dâ empresa;
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e - comprovação de Íegularidade com os Tributos Municipais, através da Cerlidão Negativa ou CeÍidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finançâs do Municipio de Aracati e da sede da

empresa;
f comprovação de regularidade com o FGTS, fomecida pela Caixa Econômica FederâI.
g - comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Jusiiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de

CeÍidâo Negativa de Débitos Trabâlhistas CNDT, emitidapor órgâo da Justiçâ do Trâbalho.
07.03. Havendo atraso de pagamento, será procedidâ atitulo de inadimplência o pagamento de 0,570 (cinco décimos por

cento) ao mês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atrâsadas, se a ocorrência for por culpa
exclusivâ do Municipio.

CLÁUSULA oITAvA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRTA E FONTE DE RECURSOS
08.01. Os r€cursos fiflanceiros para pagamento das despesas de execução dos serviços correrâo por conla de recursos
própdos do Orçamento do Municlpio de Arâcati, na seguinte dotação orçamentárial
I l0l Secreraria de lnfraestrutura e Desenvolvimento UÍbano
15.451.0001.1.026. Conslrução, Reforma, Adapiação e Manutenção de Equipamentos Públicos.
4.4.90.51.91 - Obras e instalações Obras em andamento. -9)q
1500000000 - R€cursos não vinculados de Impostos. " V'
l?04000000 TÍansferênc;a da União pela exploração de recurso natural. 4'

CLÁUSULA NONA. DOS PRAZOS
09.01. O prazo de vigência do presente contrato é de 08 (oito) meses, contados a partir da data de suâ assinatuÍa.

09.02. O prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de_( ) dias corÍidos, apaÍirdâdalâde
recebimento da ordem de inicio dos serviços.
09.03. O pÍazo paÍâ início dos serviços pela Contrâlâdâ é de 05 (cinco) dias, contados a paÍir da dala de rec€bimento da

ordem de inicio das obras e serviços.

CLÁUSULA DtrCtMA_DA FISCALIZAçÁO tr CONTROLE
10.01. As obÍas e serviços objeto deste Conirato serão acompanhados pelo OrdenadoÍ de Despesas da S€cretâria de

lnfrâestrutura e Desenvolvimento Urbano - Gestor do Contrato, a que compete entre outras âtribuições: planejar,
coordenar, autorizar pagâmentos e manter a comunicação oÍicial com a Contratada, visando ao bom andamento da

execução das obras e seNiços. E, ainda, providenciaÍ j unto a Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a
designação, através de ato adminisrradvo, do responsável pela fiscalização, qü€ devêrá ser um Engeúeiro ou Arquiteto,
com âtribuições técnicas compatíveis com âs obras e serviços contratados.
10.02. Compete â fiscalização, dentre outÍas âtribuições:
a) Exigir fiel cumprimento deste Contrato e Aditivos pela Coniratada;
b) VerificaÍ, conferiÍ e âtestar âs medições das obras e serviços efetivamente executados, para ef€ito de pagamento;

c) ZelaÍ pela Ílel execução das obras e seÍviços e pleno atendimento aos Projetos Ex€cutivos e Especificações Técnicâs,
Normas Técnicâs da Associâção Brasileira de Normâs Técnicas e as Leis Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes

ao objeto contratual;
d) ConÍolar a qualidade e quantidade dos materiah utilizados € dos serviços executâdos, rejeitando aqueles julgados

não satisfatórios ou em desacordo com os Projetos e Especificações Técnicas;
e) Asshtir a Contratada na escolha dos métodos executados mais adequados, e exigir a modificação de técDicas

irradequadas, paÍa melhor qualidade na execução das obÍas e serviços;
Í) Rever, quando necessário, o Projeto e as Especificaçôes Técnicas, j unlâmente com os respectivos autores, adaptando-
os as condições especificas.

I Verificar as ocorências registradas no Diário d€ Obras pelâ Contratada, e registrar as iÍegulaÍidades encontradâs na
execução das obrâs e serviços, âs providências que detem;nou pârâ sânâr vícios, d€feitos ou irregularidades cometidas
pela coDtratâda;
h) Determinar a paralhaçâo da execução das obras e serviços quando, objetivamente, constatada uma inegularidade que
preche ser sanâda, com firmeza e prontidãol
i) Emitir Atestados, CeÍidões ou Relatórios de avaliação da execução das obras e serviÇos;
j) Coúecer detalhadamente os Projetos, Especificações Técnicas e o Contrato em iodas as cláusulas estabelecidâs;
k) Levâr âo conhecimento do GestoÍ do Coníâto aquilo que ulíapassâr as suas possibilidades d€ correção, e sugerir a
aplicação de penalidades ou sançôes a Contratada em fâce de inadimplenento dâs obÍigações acordadâs, inclusive
quanto a descumprimento dos prazos de ex€cução das obras Ê serviços consiantes do cronograma ffsico-financeiro;
l) Verificar e êferir se a equipe de pessoâl dâ Contratâdâ é formâdâ, e em quântidade suficiente, por pessoal habilitado e

com experiénciâ comprovâdâ pâraexecutar âs obras e seryiços com qualidade e no prâzo âcordâdo;

0/
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m) Conferir se a Equipe Técnica de Nivel Superior informada na fase da licitâção é â mesma disponibilizada e

rcsponsável pela execução das obras e serviços;

r) Solicitar mensalmente a folha de pagam€nto com relação dos emprcgados, função ou câiegoÍia, utilizado nê execuçâo

das obms e serviços;
o) Solicitar a comproyação de recolhimento mensal das coniribuiçôes d€vidas a Previdência Social e Fundo de Garantia

por Tempo de Serviços FGTS, confome relação dos empregados utilizados nâ execução das obras e serviços.
p) Acompaúar os prazos de execução das obras e serviços, conforme o cronograma ffsico-finânceirc, e sugerir, a

aplicação de multas qüando houver descumprimento dos prazos parciais ou totais, modificar ou compatibilizar com as

necessidades, e elaborar a justificativa de alteraçâo e elaborar o âditivo de pronogação ou redução do prazo de

execução das obras e serviços e prazo de vigência do conlrato.
q) Caso haja alteração dos projetos ou especificação dos serviços, seja aumento ou redução, sugerir, quantificat orçêr,

elaborar justificaliva técnica compatível com as âlterâções, antes da autorização da execução, e elaborar o aditivo de

alteração do valor contÍatual, paÍa ser acordado entre as partes.

( LÁI sI LA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAçÓES
I 1.01. O presenle contrato pod€rá ser âlterado, nos casos previstos no aÍigo 65, da L€i n' 8.666/93, desde que haja
inreresse da Administração, com a apresentação das devidasjustificâtivas.
I L02. A Contratante caberá o direito de promover âcréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários,

até o limite coff€spond€nte a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se âs d€mais

condições do coníato.
11.03. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deveÍá apÍesôntar preço

Lrnitário inferior âo preço de referência da Administração divulgado por ocâsião da licitaçâo, mant;dâ â
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, e respeitados os limites do previstos no § l'
do aÍt. 65 dâ L€i n" 8.666, de 1993.

I1.04. Toda alteração do contrato será objeto de Termo Aditivo ao Contrato.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA, DO RECEBIMENTO
12.01. Quando todas as obras e serviços estiverem concluldos, e a requerimento da CONTRATADA, dar-se-á o

recebimento provisório dos mesmos, que se tomará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Temo de Recebimento

Definitivo, assinado pelas paÍes, desde que todos os serviços estejam em perfeilâs €ondições de funcionamento e uso, e

executadas de acordo com os projetos e especificâções técnicâs. Se, neste período, for cons(âiâda a existência de
qualquer defeito, imperfeição ou vicio na execução das obras e serviços, a CONTRÁTADA é obrigada a promoveÍ a

sua reparaçâo, para obter o Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA Tf,RCf,IRA - DAS PENÁLIDÀDES
13.01. O não cumprimento total ou parciâI, de qualquer das obrigaçÕes ora eslabelec;das, sujeitâÍá a CONTRATADA às

sânções previstas em Lei, garântida préviâ e âmplâ defesa em processo administrativo.
13.02. As penalidades são:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contmto, câso ocorrâ desistência total ou parcial de

execulâr as obras e serviços;
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cenfo) sobÍe o valor de cadâ pârcelâ mensal, por dia de atraso na suâ

conclusão, confome previsão no cronograma ÍIsico-Íinanceiro.
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, poÍ dia que exceder o prazo d€

conclusao lolal previ5ro no cronograma tisico-nnanceiro.
d) suspensão temporária de paÍicipar em licitaçâo ou contratar com a Admjnistração pelo prâzo d€ 0l (um) ano

e) declaração de inidoneidade pâra licitâr ou contratar com a Administração Públicâ enquânto perdurarem os

motivos determinântes da punição ou até que s€jâ promovida a reabilitaçâo perante a AdministraÇão, que será concedida

após o conÍatado ÍessarciÍ à Administrâção pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo dâ suspensão aplicada no

13.03. O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e que sejam determinanies de rescisão contratual,
implicará a imposição de multa a CONTRATADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor dos serviços não

13.04 As multês prevhtâs nesta Cláusulâ não tem caráter compensatório e o seu pagâmento não eximirá a
CONTRATADA da r€sponsabilidade sobre perdas e dênos decoffentes das infiações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REscTsÁo
14.01. A inexecuçâo total ou parciêl deste contrêto ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as

Previ\las em Lei. -Ç
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14.02. A rescisão do presente conlrato poderá ser d€terÍninada por âio unilateral e restrito daCONTRATANTE'

i,i.óã. ô 
"".""ú 

p"ã"* ser Íescindid; amisâvelmente, por acotdo enne as panes' desde que haja conveniàrciâ para a

CONTRATANTE,
14.04. Fica ainda assegurado â CoNTRATANTE o diÍeito de rescisão deste contrato, independentemente de âviso

exna iudicial ou de interpeldçào iudicial. nos setsuintes cdros:

,ii.',*i.i'",in-.lnnn.maisàel5tquinzeldia'con§eculi\osdoinlciodaexecuçãodd)obraseservrçosl
;;ilráàpç'aoao;;*"4;. '., i,'i" .,i,', " 

p'e'* comunicação â coNrRArANrE' poÍ mais de 05 (cinco) dias;

ãj õ"""t.lãi.""À a"t à"tenninaçoes regulaies de represenl;Úes que forem designados pela CONTRATANTE' pâra

acomnanhar. na oualidade de Íhcal, a e\ecuçâo das obra5 e ser\içosi

ãlô.!.,*r,lÃ,1i" ". *alquer <leierminaçao da coN rRA I'A\rt reitâ em bâ'e conÚarual:

:l í;;;;;,;i;;;" ;ü;;'" ""',ii"i, "u[. do pr€sente contrato a terceiros' no todo ou em pârte' sem a prévia e

exDresa autorizacão dâ CONTRÂÍANTE;
n i.merimenro reirerado rle talhas causada. nâ execuçao dat obra) e sen iços:

,;;1.;i';.: ;";;;;;ilã"" "ü". 
. ,..'rç",. r.'^nào a n,carizaçào a compÍo!ar a impos'ibir;dade da concrLrsáo dos

ser!iços nos pÍazos estipulados:
i, o^1,-"*",i". . ;r"*".e e conven;éncia administrativâ, mediante comunicação a CONTRATADA, com antecedência

lrl,r*" â" :õi.ni"iar"',-a.rá.'qr. ,.j" 
"r.*"a" 

o p;gamento dos serviços efetivamente prestâdos' e devidâmente

aprovados alé a data da rescisâo contratuâI.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
ií.ol. I courner,qoÀ, respontlerá por peràas e danos, que vier a sofier a CoNTRATANTE ou a terceiros em

."ri" a" ,çu" "" ".""a" 
aotoru ou 

"ulpo.u 
au CONTRATÀDA, ou de seus prepostos' ind€pendentem€nte de outras

cominaçÕes contratuais ou legais, aque estiver sujeito

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

ieô]. ii"" 
"r"i 

r 
" 
r"- aa Comarca ale Aracati, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais priv;lêgiado que

.eja. para drrimiÍ quaisquer duvidas ou liligio" oÍiundos da execuçào desle conLralo'

E:;;;; d;;;; 
" 

;"r"'p.'va de ass;m ha;eíem, entre si, ajushd; e conmrado' é lavÍado o presente instrum€nto em 03

õliO ,;r. à" ig""r 
"-,'que 

depois de lido e acíado confonne é assinado pelas partes contrâtantes e pelas testemuúas

Arâcati'Ceârá, 

- 
de 

-de 

2024'

CONTII-ATÀNTE -
@

ORDENADORÂ DE DESPESAS DÂ SECREiARIA DE INT&A'ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO UR}ANO

CONTRATADA.

CONTRA1ADA

CPFI CPFI

v

r .n o-gao ao vo. a::ã-ã . n'ttot"'E - Brosil 
'EP 

62800 ooo 
]

G5. so 34e1-ro5o-l {'s5 sts) 342i-f-9;ti;;;;rocoti ce'oov br 16)'n oteferturocloo rocotlof cro l
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ANEXOIII-MODELOS

?

PRD!EI'I URA DO

ARACATI--



PREFETÍÜRÀ DO

À. MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO

A (\1Jí

ARACATI-

INCISO XXXIII DO ART.7" DA CONSTITUIÇÁO FEDRAL
(colocar em papel timbrado)

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MLDJICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 4312023-SEINFRA"/CELOS.

DECLARAÇÃO

("r,*" d, tiritr"t.) , CNPJ/MF n."
scdiada a (endereço completo) , para efeito de participação na referida Tomada de

Preços, vem DECLARAR, sob as penâs da lei, em cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 7' da
CoÍstituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em
horário notumo de tabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, nâo possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze)
anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a pafiir de 14 (quatoze) anos na condição de aprendiz.

(Localidade), de 2024.

Carínbo, qualificaçâo e assinatura do responsável legal

(./

v
€



PIITFIiTÚl.À DO

ARACATI--

B - MODELO DE DECLARAÇÁO DE ENQUADRAMENTO.COMO MICRO

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MEIEPP'
(colocar em PaP€l timbrado)

A
óoprrssÀo espBcrAI- DE LIclrAÇÂo DE oBRAS E sERvIÇos DE ENGENHAzuA

DA PREFEITURA MLIIIICIPAL DE ARACATI

RBF. TOMADA DE PREÇOS N" 4312023-SEINFRéJCELOS'

DECLARAÇÃO

home da tictt.tntd 
-, 

CNH/MI n.' .=- _ 

-'

@*a efeito de participaçào,na-referida Tomada de

ii"i"., r"; oreien,tn, *t "*"nffii, q* cumpre os requisitos l,-:ql'o-" 
qualificação

como tincluir á condiçào da empresa: microempresa - ME ou

emoresa cle pequeno pone EPP). confome an 3oda Lei Comptementar n' l2ll200ô e que nào

"",ã 
r.r.ri" ""rJ"ürá 

dos impedimentos do § 4odesse altigo, estando apta a usufruir do tatamento

;ü;;;ffi #;;;;i;;;;; ;.. +z a ig aa menciõnada Lei' com as alterações da Lei

Complementar no 14712014.

(Localidade), de de 202.4.

ar*bq q,'"1ú*çã. . 
"r*,.tr. 

d" tsponsável lêg!1

a-ú,bq qr"lút-çãq ;ú-.t" 
" 

CRc.r" conladÔr Íesponsável

P

62A00-OOOdô Mor. 23O. Cêntrc. ArocaticE - Brcdl



r,RIIEITURA DO

ARACATI--*

C - MODELO Df, CARTA PROPOSTA
(colocar em papel timbrado)

115
\.'f

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 43/2023-SEINFRA/CELOS'

Prezados Seúores.

Apresentamos a nossa proposta de preços para execuçào das obras e ser"viços de CONSTRUÇÃO

DÉ UMA PRAÇA COM QUADRA DE VÔLEI NA VILA SÀO MFAEL, no MuNiCíPiO dE

Aracati, objeto da referida Tomada de Preços.
( ), confome

(Localidade), de 2021.

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATÍ

O valor toral da proposta é de R$

Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos da§ obras e serviços, estando

com os selviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as

estipuladas no Edital da referida Tomada de 

3;:f;;::t.-**,

orçamento rcsumo, planilha de preços, composição de preços unitários e cronograma Íisico-

Íinanceiro, em anexo.
O prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de

( ) dias, contados a pafiir da data de recebimento da ordem

de início das obras e serviços.
E, o prMo de validade desta proposta é de 

-(--), 

contados a

pafiir desta data de apreseütação.

Informamos que a taxa de BDI adotado para execução das obras e serviços é de 

-(__ ,---) por cento, conforme composição analitica, em anexo.

Declâramos que nos preços propostos, estão incluídas todas as despesas de fomecimento dos

materiais, máquinas, equipamentos e ferramental e mão de obra necessaria, além das taxas,

impostos, encargos sociais e trabalhistâs, beneÍicios, transportes e seguos.

Declaramos que coúecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tomamos coúecimento

de todas as facilidades e dificuldades para execução das obras e serviços.
de acordo
condições ,

Carilnbo, qualiÍlcaçào e assinallnà do responsávcl legal

v

(D



.i:3

,(}'***S'1r*,*,;!ry
,...'

D - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS »A
{colocar em papellimbÍada - 

{
À
coMtssÃo ESPECIAL DE LtcITAÇÃo DE oBRAs E sERVIÇos DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

RII. TOMADA DE PREÇOS N" 4312023-SEINFRÁ7CELOS.

TABEI,A DE C]OMPOSICAO DOS ENCARGOS SOCIAIS
C]tUPO DISCI{IIVÍINAÇAO % % PARCIAL

ENCARGoS soclÀls BÁsICos
A.l PREvIDÊNCIA soctAL
A,2 IUNDO DE GARANI'IA POR TEMPO DE StsRVICO

A.l sALÁRro EDUCAÇÀo
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

4.5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI

4,6 SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MEDIA EMPRESA
SEBRAE
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - n,tcRA

4.8 SLCURO CONTRA ACIDEN'I'ES DO-TR,ABALHO INSS
.IOTAL DO GRUPO A

B
trNCÀRGoS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DO
GRUPO A

B.l REPOUSO SEMANAL E FERIADOS
8.2 AUXILIO ENFERMIT)ADE
8,3 LICENCA PATERNIDADE
8.4 lro sALÁRto

8,5
DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO
TRABALHO. ETC.

TOTAL DO CRLJPO B

C
ENCARCOS SOCIAIS QUE NAO RECf,I]I'M AS
INcrnÊNcr,ls Do GRUPo A

C,I DEpóstro poR DESPEDIDA rNJUsrAi 50% delA2 + (A2xB)l
C,2 FERIAS INDENIZADAS
c.3 AVISO PRDVIO INDENIZADO

TOTAL DO CRUPO C
D TAxAs DE REINCIDÊNCIAS

D,I REINCTDÊNCrA DO cRupo A soBRE o cRUpo ll
D,2 REINCIDÊNCrA DO CRUPo A2 soBRE cl

TOTAL DO GRUPO D
PERCENTUAL I'O1'AI- DAS T,{XAS DE LLIS SOCIAIS
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS

(Localidade), de de 2024.

-Ç

Cârim liÍlcâçào e assinanna do rcsponsáve1 legal

I



:"".'

@ X§,iê,Ar_i*
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E - MoDELo DE couposrÇÃo oA TAXA DE BDr
(colocar em Papel timbrado)

À
CoMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA

DA PREFEITURA MLNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 4312023-SEINFRACELOS.

coMPosrÇÂo Do B.D.I.

(Localidade), de 2024.

Cârimbo, qualificação € assinatura do responsável legal

p

ITEM DESCRIÇÃO 7o Pârciâl % TOTAL

0l ADMnjISTRAÇÃO CENTRAL

02 IMPOSTOS

2.1 rss

2.2 PIS

2.3 COIINS

2.4 CPRB (caso de desoneração do INSS)

03 GARANTIA

04 RISCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

ç

do Ma.. e3O, Cênt.o. ,ÀrôcdticE - Brusil cEP 6?800_000



PRF}]FITI,RÁ I}Ô

ARACATI-*

F - MODELO DE RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA
(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MTINICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 4312023-SEINFRA/CELOS.

r1gOY

Prezados Seúores.

Apresentamos a relação da equipe técnica <.1ue se encarregará da execução das obras e serviços de

CONSTRUÇÀO DE UMA PRAÇA COM QUADRA DE VÓLEI NA VILA SÃO RAFAEL, ObJEtO

da referida Tomada de Preços.

RELAÇÁO DA EQUIPE TÉCNICA

(Localidade), c1e de 2024.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

!,

Item Nome Função Experiência
Declaro que âutorizo e estarei disponíve
para execucão dos seNiÇos.

0l
02

0l
04

05

Àv Dr<rgáo do 1\,1or ?3O. Centro, Arocoti-CE - Brosil cEp. 62A00-000
:l-1050 I (,ss 33) 3421-1945:wwvr.orocol,.ce-aov-tr O O orefeíiurodoorocstio:iciol :..



PRtrFEITURÀ DO

G - MoDELo DE RELAÇÃo DE MÁeuN.q,s r neurpAMENTos
(colocar em papel timbrado)

lr9
o"Y
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂo DE oBRÁs E SERVIÇos DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MI]NICIPAL DE ARACATI

ARACATI-,*

UIPAMENTOS

RIT. TOMADA DE PREÇOS NO 4312023-SEINFRÁ/CELOS.

Prezados Seúores.

Apresentamos a relação das máquinas e eqúpamentos que estarão à disposição para execução das
obras e serviços de CONSTRUÇÂO DE UMA PRAÇA COM QUADRA Oe VÔLEI Na VILA
SAO RAFAEL, objeto da referida Tomada de Preços.

RELA ODEMA UINAS E E

(Localidade), de de 2024.

L

Carimbo, qualificâção e assinatura do responsável l€gal



6D
PREIEI I UltÀ l)O

ARACATI-

qr0"yH - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO
(colocar em papel timbrâdo)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MU.JICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 4312023-SEINFRA/CELOS.

ORÇAMENTO RESUMO

OB]ETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRÂÇA COM QUADRA DE VÔLEI NA VILA SÀO
RAFAEL,
LOCAL: MUNICÍPIO DE ARACATI

VALOR _ RS

VAIOR TOTAL - RS

Importa o prcsente orçamento no valor
).

detotal R$

(localidadc), de de 2024.

Qualificação e assiDatura do responsávcl técnico

P

_(

Av Drugôo do Mor. 23O. Cêntro. ÁmcoticE B.oíÍ cÊe 6A80ô,00ô ,'"r:-.l

-_,- 

C!q3q 3421-1050 i css tr3) 3421-1945 I ww\Àr.arocoti.ce.aov.b. |aírl ,.efêjturclc{oo r.rcotiôtJlljqt ,IIl


